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Ementâ do Proietoi Reconhece como Patrimônio Culturdl de Natureza do

município de lrluriaé o trddicionat Sermão da Montanha realizddo anualmente pela

Igrejd Quddrangular da Região 415 na Sertd-feira da pakão e da outras providéncbs.

Autor: Reverendo Wilson Reis

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Gmara Municipal de lvluriaé/t4c, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:
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DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

nerenÊtcIa: tEI oRGÂNIcA MUNIcIpAL E Do REGTMENTo TNTERNo DA

cÂMARA MUNrcrpAL; leersuçÃo RELAcroÍ{aDA A TNIcIATTvA

1 - OTIORú"' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 2t9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cújo quorum é do projeto ora em debate.
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"/2 - MÉRITO DÂ PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 187 de 2510612025 que Reconhece como Patrimônio Cultural

de Natureza Imateridl do município de Muiaé o trddicional Sermão dd Montanha

realizddo anualmente peld lgrejd Quadrdngular da Região 415 na Sexta-feird da

Pdkão e da outras providêncids, carece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada peÚeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao lvlunicípio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no aÍtigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata dê competência privativa do

Munlcípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.
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Além disso, é importante ressaltar que muito embora o artigo 24, xV disponhã

que compete à União, aos Estados e ao DistÍito Federal legislar sobre "proteção à

infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de interesse local" e "suplementar a

legislação federal e a estadual no que couber".

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competêncla do Município.

Da Leo islacão co nstituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a competência Concorrente entre a Unlão

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o aÊigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode pross€gulr em tramitação, haja vista que elaborado no exerckio

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos lvlunicípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do l"lunicipio, mesmo em quê ele não fosse o único interessado, desde que

seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente nê vida

municipal é de anteresse local". (CASTRO lose Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4 ed.,

Editora Del Rey, Eelo Horizonte, 1999, p. 49).

L
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Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 êdição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltar que essa competênciã do Municípao para legislar 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementar a legislaÉo federal e estadual no que couber'_ ou sera,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliâm §ignificôtivamente a atuaÉo

l€islativa da Câmara de Vereadorcs.

(...)

Leis de iniciatava da Cámara, ou mais propriamente, de seus vêreadores são todas as que a lei

orgânicô municipal não reserva, expressa e privativamente, à inaciativa do prêfeito As leis

orgânicàs municipais devem reprcduzir, dentre as mâtédas previstas nos ôrts 61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. 5ão, poas, de iniciativâ exclusiva do

prcfeito, como Chefê do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criaÉo,

estruturaÉo e atrabuiçôes das secretafias, órgãos e entes da Administrôção Pública Municipali

matéria de organízação administratíva e planeiamento de execução de obras e serviços

públicos; criação de cargos, fundês ou empregos públicos na AdministraÉo diíeta, autarquia e

fundacional do l,4unicípio; o reqime juridico únaco e previdenciário dos seNidores municipais,

Íixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diret zes orçamentáías, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à Gmara, nà forma regimental."

Da Leoislacão vioente

In cdsu, deve ser observado a Lei Orgânica lvlunicipal. O Poder Executivo

deverá executar os s€rviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Leqislativo, e não o que ele próprio deseje. O pÍojeto de

lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

Et
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O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, uma vez que busca

apenas reconhecer uma festividade como patrimônio cultural imaterial.

Autonomia dos Municípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entênder a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizãções legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

admlnistrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municíplos referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, peias

disposições veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao t'lunicípio o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o art 30,

por seu inciso I, ao atribuir aos lvlunicípios competência para legislâr sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao concedeÊlhes competência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (r4 BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética,2003, p' 9).
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Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da

municipal: autonomia políticâ. ddministrativd e Íindnceira.

Da proDosta a presentada

Att 151 - Constituem Patrimônio Cultural Municipal os bens de natureza

material e imaterial, tomados individualmente ou em coniuntq que

contenham refeÉncias à identÍdade, à ação e à memória dos diferentes

grupos formadores dd sociedade, entre os qudis se incluem:

I - as formds de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

IÍI - as criações científicas, tecnol&icas e artísticas;

IV - as obrat objetos, documentos, edificdções e demais espaços

destinados a manifestaÇões aftístico-culturais:

V - os conjuntos urbdnos e sítios de valor histónao, pdisdgísticq aft,ísticq

arqueokbicq espeleotógico, paleontológico, ecológico e cienfffico.

Art 152 - O Mundípio, com a colaboração da comuniddde, protegená o

patrimônio cultural por meio de inventáriot registroS vigilância,

tombamento e desapropiaÇãq de outras formas de acdutelamento e

preservação e, dinda de repressão dos danos e às ameaçs a esse

patrimônio.

PARAGRAtu ÚwnCO - a lei estdbelecerá plano permanente para proteção

do patimônio cultural do Município, notaddmente dos núcleos urbanos

mais significativos.
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A legislação municipal traz previsão para preservação da cultura local.

Deve ser observado o art. 151 da Lei Orgânica Municipal:
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Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta

Casa Legislativa, estabelece que cabe a Câmara Municipal legislar sobre a

poltticd de desenvolvimento e proteção do pdtrimônio cultural e municipdl.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente poeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça verificou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade.

3. DA CONCLUSÃO FTNAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edllidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÊe ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análisê ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

)
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Por outro lado, nada impede a iniclativa parlamentar no sentido de instituir a

celebração em si, com previsão de objetivos específicos, desde que não imponha ou

"permita" medidas ao Executivo.
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"/Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e Ju

Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lãzer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de

Protocolo no 187 de 2510612025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTÍTUCIONAL E

LEGAL, devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro desia Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramênte ooinativ

tem caráter técnico opinativo, não yinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funçâo legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões pêrmanentes, nem tão oouco reflete o

Densamento dos edis.

Do Plenário da Câmara l4unicipal de ra apreciação pelos Exmos

RÂNGEL I'{ARTINO DE AIVA - Presidente

14UNIQUE HELENA DA lK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ - l4embro

CHRISTIAN US BAHIA - Suplente'

Comissão de Constituição, Legislação e lustiça - Composição art' 83 Rr.

I Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo
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Í,4ÁRrO BI - Presidente

DEVAIL ator

ANTÔNIO AFONSO SOARES

CLEISSON EVANGELISTA DE z( INHO) - Suplente'?

comissão de Pública - composiçáo aÉ. 83 RI.

úu+; .
El')L.-

n

IVONETE ASSIS ,

RA E SILVA (LÉO PEREIRA) - REIATO'

BILA - Membro

cÁssrn nreerno o SOUZA - Suplenter

com, Educação, Cultura, Desporto, Lazer e TuÍismo - composição art. 83 RI.

E
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DA SAÚDE) - Membro
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PROJETO LÉI No: 187/2025

Protocolo no: 242512025 - Data: 2510612025

Objêto de análise pelô Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prc)eto: Reconhece como Patrimônio Culturdl de Natureza

Imateridl do municbio de Muriaé o tradicional Sermão da Montanha realizddo

anualmente peld IgOa Quadrangulãr da Região 415 na ,erta-feira dd Pdkão e da

outras providências.

Autor: Reverendo Wilson Reis

Ab initb, imrF"nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sôrte, torna-sê de suma impoÍtância salientar que a opinião

técnica d Diretoria lurídi e estritamente iu dica e ooinativa oodendo

n

rm

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria JurÍdica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalldade e

m
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Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não Delos membros desta Casa.
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Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Coníitu

Legislação e Justiça.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, ob€dece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário destâ Casa

Legislativa. MuÍiaéll'{lG, ddb da

Municipal de Muiaé.

votdção do pdrecer das Comissões Câmara

Francisco Carvalho rídico

OAB/MG

4 'b Frecer enitido por ptocuradü ou advogado de órgão dd adninistraçáo ptiblicd não é ato

admiaisÍratiw. Nada mais é do oue a optlníão emitida pelo operador do diÊito, opinião t&nko-iuridica'

EE oientàrá o administador na totnada da ddisáo, na prábi.a do ab admihistatiw, q@ É constitui

na exêtuéo eY ofrcto dd lei, Na oportuniúde do jutglamehtL po@uanto ehvolvklo nd est*ie simples

ptúer, ou seja, ato opinativo que Neria ser, ou não, cunsiderado Plo admihi,trador" (Mandado de

Seguran9 no 24,584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. Marco Auélio de Mello - sTF ) Sem grifo no

original
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Como iá destacado no parecer das comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enquanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me Dronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da funcão legislativa. veriflcar a viabilidade dã aprovacão, respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer ôpinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FÊDERAL que, de forma especinca, já expôs a sua posição a

respeito4.
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PARECER DA COMISSAO. CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE/

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e TuÍismo

da Câmara Municipal de lquriaé/Mc, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e rêgimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÊ, 170. Lido êm Plenáriq o proieto será distribuído à§ Comissóes Permanentes,

que qridarão dê apr€sentar pàrêcer à Mesa, sêndo quê, têndo assim ocorido, o

projeto será incluido na ordem do dia paÍa discussão e votação, conformê sêgue:

§ 10 - Em regra, os poetos de lei e de resoludo pâssam por 03 (três) votaçôes;

§ 20. No Plenário o poeto é submetido à la (primeira) discussão, podendo sêr:

ê) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendâs das Comissões;

d) receber emendâs, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Poeto é reieitado seguirá para a Secretaria da Cámara para arquivamento;

II - Na hipótesê de seí aprovàdo sem emendas, será enviado à l'1esã Diretora para, nas

reuniôes Subsequentes, ir à 2a e 3a votâdes;

III - se for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à comissão de Redação para

êlabora6o de cópia da redação do vencado, ou seja, a nova Íedação do proreto com as

emendas aprovadâs no 1o (primeiro) tumo de votação, para que este retorne âo Plenário;

§ 30 - Havendo apresentação de emendas em Plenário, o Projeto sâirá da pautê, sendo

remetido, com as emendas, às Comissôês Permanentes competêntes, após o que, emitidos os

pareceres, íetornará à Ordem do Dia para apreoação pelo Plenário;
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§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário retornará às comis5ões e voltará à

ainda em 1a (primeira) discus$o, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hipótesê em que será enviado à comissão de RedaÉo pâra

elaboração da redação do vencido;

b) aprovado, tendo ôs emendas reieitadas, seguirá para a Secretaria para ir à 2ô discussão e

votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Êxecutivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154' determina

r a

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Àrt, 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acesúria de outra' podendo ser:

I - supressiva aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - substitutiva - é âquela apresentada como sucedânea de paÍte de umâ pro@slção e que

tomârá o nome de "súbstitutivo" quando atingir á proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

Iv - de redaÉo - aquela que alterd somenG a redação de qualquer proposiÉo'

Não ocorreu a apresentação de g!!c!3!ê.q

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas aprêsentâdas PELOS EDISI quando houver' eis que

P,áçá c; Pa.h;o de M.d;ros v* cenro c^*p'i'^ úz 1ui (sr)-orea:oso'crerãeaoors t"!** uc
EMai iiri,llL r"ía'r-' ire r!n'! Ói Srê OÍc'ár 1!'! qio4amuMê ooovb'



o parecer não vincula as comissões peÍmanentes,

o€nsamento dos edis.

Por flm, diante do êxposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditàmes legais.

Do Plenário da Câ Municipal de Muriaé/MG, data da votaÇão em plenário.

IVON ETE ASSIS dente

EIRA E SILVA (LEO PEREIRA) - REIATOT

MÁRI BRAMBILA - l4embro

cÁssn ntgrlno DE SouZA - suplente'

Com. Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turi§mo - Composição aÍt. 83 RI.
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

l,luriaé/f4c, constituída dos Vereadores que subscrevêm ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art.72, III, assim se manifesta:

r - ol tÉcntcl LÉGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especincos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo juríCico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critériôs objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode suÍtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

J

P€ç. Cêr P..h@dê Medâ G 3/d Cê^h C^'s Posl^! 15? . 16 (r/l3SJ06_3O5SCl_§36330015'Munaá ll,G
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No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortog

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Deve seÍ observado o §5o do art. 170

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do E 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, U e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

TII - DA REDAçÃO FTNAL DA PROPOSIçÃO

Art 239. A redação frnat do Projeto, Nra ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao márito, com eventuais ajustes feitos oor esta

/1
)
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:
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conforme estabelecido no art.240 do Regimento Intêrno6. Muriaé, ddta da

em plenário.

WI§ON C. DOS REIS DO WI6ON REIS) - Presidente

CHRI N N - Relator

CLEISSON EVANGE SOUZA (CLEISSINHO) - I'lembro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SuprenteT

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

. Será admitidd emenda à tddção frnat, con a fndlidade exclusiva de ordenar a matéiê, @niqr a

linguagen, os eigpno, as cohtradtç&s ou parà êclaÊr o seu teto

: Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

peca ca e*rroã ueaere íÉ.Cedto_CMÉi§r152-Têr (32) 36396_305ç CEP 36 330i15 Muiâé - ir6' É-Mãl Çr!I@!?oarê!!úí!êqmo oov bÍ sitê oÍc'ál !4l4!{4nlirilr]!iÚEgE!.0!!lq

,/


